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b) FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO MP PARA A SEGES

QTD. VALOR TOTAL
DAS-UNITÁRIO

FG-1 0,20 27 5,40
FG-2 0,15 5 0,75
FG-3 0,12 2 0,24

TOTAL (a) 34 6,39
VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MP E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS, CONFORME DECRETO Nº 8.785, DE 2016

(b)
14,09

SALDO DE UNITÁRIO A SER REMANEJADO DAS ENTIDADES VINCULADAS AO MP (b-a) 7,70

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO
E ASSESSORAMENTO SUPERIOR-DAS EXTINTOS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, EM CUMPRIMENTO À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 731,
DE 10 DE JUNHO DE 2016

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 98 376,32
DAS-3 2,10 128 268,80
DAS-2 1,27 193 2 4 5 , 11
DAS-1 1,00 22 22,00

TO TA L 441 912,23

ANEXO V

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS DA CENTRAL DE COMPRAS DA SECRETARIA
DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

Função/Nível Denominação do Posto de Trabalho Quantidade
FCT-1 Analista de Inteligência de Compras 1

Analista de Gestão de Fornecedores 1
Analista de Licitações 5

FCT-2 Supervisor de Contratos 2
FCT-3 Técnico de Inteligência de Compras 2

Técnico em Licitações 2
Técnico em Gestão de Registro de Preços 1
Técnico em Monitoramento de Contratos 2

TO TA L 16

DECRETO No- 8.819, DE 21 DE JULHO DE 2016

Altera o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, que estabelece medidas
organizacionais para o aprimoramento da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional e dispõe sobre normas gerais relativas a concursos
públicos, organiza sob a forma de sistema as atividades de organização e
inovação institucional do Governo federal.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da

Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 8º-A. Os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE serão constituídos pelas seguintes categorias:

a) direção - código 101; e

b) assessoramento - código 102." (NR)

"Art. 8º-B. Na proposta de aprovação ou de revisão de suas estruturas regimentais ou seus
estatutos, os órgãos e as entidades deverão explicitar quais cargos em comissão do Grupo-DAS ou
FCPE destinam-se ao exercício de atividades de direção e de assessoramento, nos termos do Anexo
I-A." (NR)

"Art. 9º .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º O regimento interno conterá o quadro demonstrativo de cargos em comissão e de funções
de confiança do órgão ou da entidade.

§ 4º Os órgãos e as entidades poderão, mediante alteração do quadro demonstrativo de cargos
em comissão e de funções de confiança dos respectivos regimentos internos e dentro de suas
estruturas, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE de mesmo nível e categoria,
desde que não sejam alteradas as unidades da estrutura organizacional básica especificadas no
decreto que aprovar a estrutura regimental ou o estatuto.

§ 5º A permuta de que trata o § 4º:

I - não poderá acarretar qualquer alteração do quadro resumo de custos dos cargos em comissão
e das funções de confiança do decreto que aprovar a estrutura regimental ou o estatuto do órgão ou
da entidade; e

II - deverá ser registrada no Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo
Federal - SIORG.

§ 6º Enquanto não disponibilizado o módulo para registro no SIORG, a permuta de que trata o
§ 4º deverá ser comunicada ao órgão central do SIORG, mediante ofício do titular do órgão ou da
entidade ou da autoridade a quem tiver sido delegada essa competência." (NR)

Art. 2º O Anexo I ao Decreto nº 6.944, de 2009, passa a vigorar com as alterações constantes
do Anexo I a este Decreto.

Art. 3º O Decreto nº 6.944, de 2009, passa a vigorar acrescido do Anexo I-A, na forma do
Anexo II a este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I
(Anexo I ao Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009)

QUADRO DE EQUIVALÊNCIA EM DAS-UNITÁRIO

".......................................................................................................................................................................

CARGOS DO GRUPO-DIREÇÃO
E ASSESSORAMENTO

SUPERIORES - DAS

CUSTO EM
DAS-UNITÁRIO

A PARTIR DE
01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015

DAS 101.6 e 102.6 5,59 5,92 6,27
DAS 101.5 e 102.5 4,50 4,76 5,04
DAS 101.4 e 102.4 3,43 3,63 3,84
DAS 101.3 e 102.3 1,97 2,04 2,10
DAS 101.2 e 102.2 1,27 1,27 1,27
DAS 101.1 e 102.1 1,00 1,00 1,00

..........................................................................................................................................................................
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Cargos Comissionados Técnicos
das Agências Reguladoras

CUSTO EM DAS-UNITÁRIO

A PARTIR DE
01/01/2013 01/01/2014 01/01/2015

CCT V 1,09 1,16 1,23
CCT IV 0,80 0,85 0,90
CCT III 0,45 0,45 0,45
CCT II 0,40 0,40 0,40
CCT I 0,36 0,36 0,36

FUNÇÕES COMISSIONADAS
DO PODER EXECUTIVO

CUSTO EM DAS-UNITÁRIO

FCPE-4 2,30
FCPE-3 1,26
FCPE-2 0,76
FCPE-1 0,60

..............................................................................................................................................................." (NR)

ANEXO II

(Anexo I-A ao Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009)

"ANEXO I-A

CATEGORIA DOS CARGOS DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOES - DAS
E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

CATEGORIA DIREÇÃO CATEGORIA ASSESSORAMENTO
DAS 101.6 DAS 102.6
DAS 101.5 DAS 102.5
DAS 101.4/
FCPE 101.4

DAS 102.4/
FCPE 102.4

DAS 101.3/
FCPE 101.3

DAS 102.3/
FCPE 102.3

DAS 101.2/
FCPE 101.2

DAS 102.2/
FCPE 102.2

DAS 101.1/
FCPE 101.1

DAS 102.1/
FCPE 102.1

" (NR)

Presidência da República
.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 405, de 19 de julho de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento Da Arguição
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 400.

No- 408, de 20 de julho de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.551.

No- 409, de 20 de julho de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.553.

No- 414, de 21 de julho de 2016. Solicita ao Congresso Nacional a
retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 4, de 2016 - CN, que
"Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Fi-
nanceiros da União, crédito especial no valor de R$ 898.893.841,00,
para o fim que especifica", enviado ao Senado Federal com a Men-
sagem no 184, de 2016.

No- 415, de 21 de julho de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a Carreira
Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, institui o Pro-
grama de Remuneração Variável da Receita Federal do Brasil e dá
outras providências".

CASA CIVIL
SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO

E PEQUENA EMPRESA

PORTARIA No 14, DE 21 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ-
BLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

1.391, de 11 de julho de 2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa

Civil da Presidência da República, e tendo em vista o disposto no art.

1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, na

Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016, no art. 1º do

Decreto nº 8.803, de 6 de julho de 2016, e demais informações que

constam nos autos do Processo nº 00095.003307/2016-26, resolve:

Art. 1o Fica a SALDIMPIANTI COSTRUZIONI MECHA-
NICAL ASSEMBLY S.R.L., com sede em Tortolí, (NU) Zona In-
dustrial, Local Baccasara, Ed. 2, CAP 08048 (CEP), Itália, autorizada
a funcionar no Brasil, por intermédio de filial, representada pelo
Senhor Elcias de Sousa, com a denominação social de SALDIM-
PIANTI COSTRUZIONI MECHANICAL ASSEMBLY S.R.L., tendo
sido destacado o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o
desempenho de suas operações no Brasil, que consistirá em realizar
atividades de: - Construção e montagem de estruturas metálicas leves
e pesadas para instalações industriais de qualquer gênero; - Cons-
trução montagem e manutenção de instalações petroquímicas, refi-
narias, centrais termoelétricas e de ciclo combinado, biomassas, in-
cineradores e centrais eólicas; - Construção, montagem e manutenção
de instalações para indústria alimentícia, têxtil e de papel; - Cons-
trução, montagem e manutenção de instalações de fertilizantes; -
Construção e montagem de tubos e suportes, em aço carbono, aço
liga, aço inoxidável, Hastelloy, incoloy, duplex, inconel, titânio e
outros materiais; - Construção e montagem em yards de "jackets" em
aço para plataformas offshore; - Construção e montagem em yards de
"decks" em aço de plataformas offshore; - Construção e montagem de
"boias" offshore; - Construção e montagem de reservatórios atmos-
féricos; - Instalações de máquinas e equipamentos (pumps, vessels,
compressors e valve); - Construção e montagem de chaminés em aço;

- Pré-fabricação e montagem de módulos para instalações offshore; -

Montagem de pipelines; - Construção, montagem e manutenção de

instalações de tratamento de água; - Construção e montagem de vasos

a pressão, reatores, colunas em aço carbono, aço Cr-Mo, Hastelloy,

Incoloy, duplex, Inconel, Monel, titânio e outros materiais; - Cons-

trução e montagem de colunas de grandes dimensões; - Construção e

montagem de refrigeradores de ar em aço carbono, aço inox e aços

liga; - Construção e montagem de trocadores de calor (feixe de tubos)

em aço carbono, aço inox e aços liga; - Construção e montagem de

fornos para instalações químicas e petroquímicas; - Realização de

testes destrutivos e não destrutivos em materiais tais como aço car-

bono, aço liga, Hastelloy, incoloy, duplex, Inconel, Monel, titânio e

outros materiais; - Projeto e montagem de andaimes; - Execução e

manutenção de instalações de aquecimento e climatização de qualquer

tipo; - Execução e manutenção de instalações para o transporte e uso

de gás líquido ou gasoso no interior de edifícios a partir do ponto de

entrega do combustível fornecido pela companhia distribuidora; -

Execução e manutenção de instalações elétricas de qualquer tipo; -

Construção de edifícios civis e industriais; - Realização de obras de

escavação e de terraplanagem, obras em estradas e de urbanização,

em geral; - Execução, manutenção e gestão de instalações de pro-

dução, transporte, distribuição e utilização de energia elétrica; - Exe-

cução, manutenção e gestão de instalações de recolhimento, arma-

zenamento, tratamento e eliminação de refugos de um modo geral; -

Projeto, produção e/ou comercialização, importação e exportação, no

atacado ou varejo e a representação dos materiais a serem utilizados

nas atividades dos itens acima citados; e - Formação no serviço de

soldagem, conforme consta da Deliberação do Administrador Único,

de 1º de fevereiro de 2016.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:

I - a SALDIMPIANTI COSTRUZIONI MECHANICAL AS-
SEMBLY S.R.L., é obrigada a ter permanentemente um representante
legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer
questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e
receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO DE FREITAS MARTINS
DA VEIGA

PORTARIA No 15, DE 21 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ-
BLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

1.391, de 11 de julho de 2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa

Civil da Presidência da República, e tendo em vista o disposto no art.

1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, na

Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016, no art. 1º do

Decreto nº 8.803, de 6 de julho de 2016, e demais informações que

constam nos autos do Processo nº 00095.003195/2016-11, resolve:

Art. 1o Fica a NATIONAL PRESORT, L.P., com sede na
14901 Trinity Blvd., Fort Worth, Texas 76155, Estados Unidos da
América, autorizada a funcionar no Brasil, por intermédio de filial,
representada pelo Senhor Alexandre Junior da Silva Nogueira, com a
denominação social de NATIONAL PRESORT, L.P., tendo sido des-
tacado o capital de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para o de-
sempenho de suas operações no Brasil, que consistirá em realizar
atividades de: instalação, manutenção, assistência técnica e comis-
sionamento de equipamentos, triagem de correio; e treinamento para
o uso de tal equipamento, conforme consta da Resolução adotada
pelos sócios, em 29 de janeiro de 2016.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:

I - a NATIONAL PRESORT, L.P., é obrigada a ter per-
manentemente um representante legal no Brasil, com plenos e ili-
mitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las defi-
nitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela
sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO DE FREITAS MARTINS
DA VEIGA
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